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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 06 DE 31.03.2020 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de   
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Estatuto e pelo art. 207 da Constituição Federal, considerando 
o Plano de Contingência em Saúde formulado pelo Grupo               
de Trabalho Consultivo COVID-19, instituído pela Portaria GR          
no 251 /2020, de 10 de março de 2020, e considerando os 
posicionamentos dos órgãos de saúde, em cada esfera de governo, 
no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; no âmbito do Estado 
do Rio de Janeiro, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente; e no âmbito do município do Rio de Janeiro, pela 
respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente, aprova e 
promulga ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão a seguinte Resolução: 
 
N° 5.256, de 24.03.20 – Art. 1º – Fica aprovada a suspensão, por 
prazo indeterminado, dos efeitos da Resolução nº 5.240,                  
de 26.12.2019, que trata do Calendário Acadêmico do ano de 2020. 
Art. 2º – Findo o período de emergência, o Calendário Acadêmico 
da UNIRIO será rediscutido, de modo a garantir o seu completo 
cumprimento. Art. 3º – Os efeitos desta Resolução entram em vigor 
nesta data. 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Estatuto e pelo art. 207 da Constituição Federal, considerando o 
Plano de Contingência em Saúde formulado pelo Grupo de 
Trabalho Consultivo COVID-19, instituído pela Portaria GR               
no 251 /2020, de 10 de março de 2020, e considerando os 
posicionamentos dos órgãos de saúde, em cada esfera de governo, 
no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; no âmbito do Estado 
do Rio de Janeiro, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente; e no âmbito do município do Rio de Janeiro, pela 
respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente, aprova e 
promulga ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão a seguinte Resolução: 
 
N° 5.257, de 25.03.20 – Art. 1º Adiar as defesas presenciais por um 
prazo de 60 (sessenta) dias, no âmbito dos Programas de             
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Pós-Graduação da UNIRIO; Art.2º Recomendar, excepcionalmente, 
a manutenção da defesa apenas com o presidente da banca e o 
candidato junto, em ambiente isolado, e os demais membros da 
banca com acesso remoto. Art.3º Caso não seja possível     
nenhuma das situações anteriores, a defesa poderá ser totalmente 
remota - membros da banca e candidato - sendo de 
responsabilidade do presidente da banca a confecção da Ata          
de defesa, certificando a realização da defesa e a presença dos 
demais membros. Art. 4º Em caso de defesa remota, o sítio 
eletrônico do Programa de Pós-Graduação (PPG) deverá divulgar, 
com antecedência de pelo menos 48 horas, o link do convite para 
acesso à sala virtual da defesa. Art. 5º Na impossibilidade de 
atendimento ao Art.1º ou ao Art.3º, a defesa deverá ser remarcada. 
Art. 6º - No caso de defesa totalmente remota, deve-se observar: 
 

I - Solicitação justificada do candidato, explicitando os 
motivos imperiosos para a realização da defesa nesse período; 
 

II - Anuência do orientador, dirigida à coordenação do PPG, 
que registrará ciência por e-mail oficial do PPG. 
 
Art. 7º - Durante o período suspensão das atividades presenciais, 
os processos de aprovação da banca podem ser realizados por 
meio eletrônico/digital. Art. 8º – Os efeitos desta Resolução entram 
em vigor nesta data, revogada a Ordem de Serviço PROPG no 3     
de 5 de maio de 2017. 

 
PORTARIAS 
 
Nº 253, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 41,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000316/2018-96. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 254, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
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Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 42,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000317/2018-31. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 255, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE          
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.003726/2012-01. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 256, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos           
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 44,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.001016/2016-62. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 257, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
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acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.002796/2014-04. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 258, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.007038/2016-36. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 259, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000818/2017-36. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 260, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
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acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.001617/2016-75. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 261, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 49,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.006252/2017-56. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 262, de 16.03.20 – Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 50, de 
22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a fim 
de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000413/2018-89. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 263, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 51,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000420/2018-81. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 264, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
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de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 52,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000424/2018-69. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 265, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 53,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.007608/2017-79. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 266, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 54,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.001313/2016-16. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 267, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 55,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.003397/2016-14. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
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Nº 268, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 56,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000510/2018-71. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 269, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000435/2018-49. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 270, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000439/2018-27. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 271, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
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Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000445/2018-84. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 272, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000446/2018-29. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 273, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE             
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000454/2018-75. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 274, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
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de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 62,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000455/2018-10. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 275, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000458/2018-53. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 276, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 64,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000501/2018-81. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 277, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
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no Processo nº 23102.000504/2018-14. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 278, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000514/2018-50. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 279, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE              
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000518/2018-38. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 280, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE            
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
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no Processo nº 23102.000521/2018-51. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 281, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000528/2018-73. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 282, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE          
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000530/2018-42. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 283, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE          
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
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no Processo nº 23102.000511/2018-16. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 284, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000459/2018-06. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 285, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE nº 
755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000436/2018-93. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 286, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
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no Processo nº 23102.000460/2018-22. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 287, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE          
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000505/2018-69. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data        
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 288, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE          
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000522/2018-04. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 289, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
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no Processo nº 23102.000441/2018-04. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 290, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000520/2018-15. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 291, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 79,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000310/2018-19. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 292, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 80,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000313/2018-52. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
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Nº 293, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 81,             
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000437/2018-38. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 294, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 82,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000509/2018-47. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 295, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 83,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000512/2018-61. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 296, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 84,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000513/2018-13. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 297, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 85,                
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000519/2018-82. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 298, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 86,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000525/2018-30. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 299, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 87,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000526/2018-84. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 300, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
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nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000523/2018-41. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 301, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 89,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.002846/2017-98. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 302, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 90,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.007523/2017-91. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 303, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 91,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000409/2018-11. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
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Nº 304, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 92,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000419/2018-56. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 305, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 93,              
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000416/2018-12. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 306, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.001134/2016-71. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 307, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 95,             
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
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fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000627/2019-36. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 308, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 96,             
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000422/2018-70. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 309, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos de 
Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 97, de 
22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a fim 
de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000314/2018-05. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 310, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.002757/2019-11. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
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Nº 311, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.002758/2019-58. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 312, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE            
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000411/2018-90 Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 313, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000423/2018-14. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
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Nº 314, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.002789/2019-17. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 315, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 103,            
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.004197/2019-21. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 316, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.003759/2019-10. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 317, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
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Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.004198/2019-76. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 318, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000137/2019-30. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 319, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000134/2019-04. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 320, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 



Boletim UNIRIO nº 06, de 31 de março de 2020. 
 

23 

 

Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE            
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000138/2019-84. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 321, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000136/2019-95. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 322, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE          
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000129/2019-93. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data      
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 323, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
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Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE            
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.000128/2019-49. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 324, de 16.03.20 – Art. 1º Da prosseguimento aos trabalhos 
apuratórios da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo, 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta 
Universidade, composta pelos membros Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE           
nº 755124; e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
sob a presidência do primeiro, a fim de apurar indícios de 
acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, constante 
no Processo nº 23102.004982/2018-01. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data       
de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 325, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 113,            
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 
fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000132/2019-15. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 326, de 16.03.20 – Art. 1º Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar na Apuração dos Casos          
de Abandono de Cargo, Inassiduidade Habitual e Acumulação de 
Cargos desta Universidade, designada pela Portaria nº 114,            
de 22/01/2020, publicada no Boletim Interno nº 02, de 31/01/2020, a 



Boletim UNIRIO nº 06, de 31 de março de 2020. 
 

25 

 

fim de apurar indícios de acumulação ilícita de cargo, emprego ou 
função pública, constante no Processo nº 23102.000135/2019-41. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno. 
 
Nº 327, de 16.03.20 – Art. 1º Nomeia MARIA AUXILIADORA 
DELGADO MACHADO, matrícula SIAPE nº 1717669, para exercer o 
Cargo de Direção (CD-4) de Coordenadora de Educação a 
Distância. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 328, de 16.03.20 – 
 
Nº 329, de 16.03.20 – Art. 1º Suspende, no período de 16 a 30 de 
março de 2020, os prazos processuais com exceção de processos 
que demandem medidas urgentes. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 330, de 23.03.20 – Art. 1º Suspende, a partir de 23 de março       
de 2020, o afastamento do país para usufruto de licença para 
capacitação na Universidade de Leeds, Reino Unido, concedido por 
meio da Portaria no 1231, de 08 de outubro de 2019, à servidora 
ÉDIRA CASTELLO BRANCO DE ANDRADE GONÇALVES, ocupante 
do cargo de Professor Titular, matrícula SIAPE no 398514, CPF no 
989.824.787-87, em virtude das medidas de contingência impostas 
pelo COVID-19. (Processo no 23102.004391/2018-26). 
 
Nº 331, de 30.03.20 – Art. 1º Dispensa, a contar de 20/03/2020, 
ARMSTRON DA SILVACEDRIM AZEVEDO, do cargo de    
Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à Universidade 
Federal do Estado do Rio de Janeiro, código CD-3. 
 

* 
 

Publica-se em anexo 
 

 Ordem de Serviço nº 04/2020 
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